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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

l e i m 0Íf7/78

Q|tt

ito

AVO ̂

Autoriza Assinatura de Convâ

nio e dá outras proTidencias

O Prefeito Municipal de São Mateus,

tado do Espírito Santo, FAÇO SÁBSR que

a Gamara Municipal de São Mateus apro

vou e eu saneiono a seguinte,

L .E I;

Art^ is - Fica ó Chefe do Poder Execu,

tivo Municipal autotizado a celebrar Contrato de Locação de uma

casa residencial pertencente ao Sr. Arnóbio Alves de Holanda, â
dificada a Hua Gel. Cunha Júnior, s/n, nesta Cidade de São Mate
us, para residência do Juiz de Bireito desta Comarca.

§ 1^ - O Contrato será celebrado pelo
prazo de 01 (um) ano, com início em 01.05^.78, podendo ser renovgj
do por igual prazo se assim concordarem as partes, sendo corrigi

dos seus valores de acordo com o coeficiente de correção monetá

ria dè alugueis de imóveis para fins residenciais,

§ 2^ - G aluguel será de Cr$ 2,500,00
( Dois l'lil e Quinhentos Cruzeiros ) mensais.

Ârt® 2S - A despesa orixmda desta Lei

correrá por conta de dotações próprias, constante do Orçamento '
vigente, podendo o Chefe do Poder Executivo, se necessário, su -

plementá-la por Decreto,

Arts 3^ - Esta Lei entrará em vigor ,
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de

Mateus, Estado do Espírito Santo, aos vinte quatro dias do
de I%io, do Ano de Mil Hovecentos Setenta e Oito.
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gilstrado e publicado na secretaria de^
ta Prefeitura na data sircra

o César Maia

vSecretário
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